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DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer No 381/2023 DCI/MB/SE

Boquim,02 de Outubro de2023

| - Das Considerações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo33

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controle lnterno não se manifestará sobre a habilitação ou inabilitação das

empresas,bemcomoaclassificaçãooudesclassificaçãodaspropostas,tendoem

vistaqueéderesponsabilidadedo(a)pregoeiro(a)aliberalidadeparanegociaro

valor das propostas e a habilitação ou não dos licitantes, com fulcro no artigo 17,

inciso V do Decreto Federal n.o 10.024t2019 c/c Decreto Municipal no 10412020 '

lnicialmenteêimportantefrisarquenoSistemadeRegistrodePreços_
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AcomissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

PreÍeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartamentodeControlelnterno,

atravésdacomunicaçãointernanol82l2)23'paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatório realizado sob o sistema de Registro de Preços - sRP na modalidade de

PregãonaformaEletrônicadenool2t2o23PMB,comcritériode,julgamentomenor

preço por item, consignado em ata pelo prazo de í2 meses ' cujo objeto é para

aquisição de mobiliário geral,máquinas e equipamentos diversos'aparelhos e

utensíliosdomésticos,visandoatenderasnecessidadesdaSecretariaMunicipalde

obras,UrbanismoeServiçosdeUtilidadePública,SecretariaMunicipalde
agricultura,lndústria'ComércioeMeioAmbiente,GabinetedoPrefeito,Procuradoria

GeraldoMunicípio,secretariaMunicipaldeAdministraçáoeFinanças,Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e lazer' Fundo Municipal de Assistência

Social e do Trabalho,Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e

doFundoMunicipaldeSaúdedoMunícipiodeBoquimdeacordocomquantidades

estimadasecondiçÕesconstantesnoTermodeReferência-Anexoldoedital.
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SRP as fases do certame, desde a convocação e habilitação até a homologação e

adjudicação da licitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotados para modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão eletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal no 10412020.

ll - Da Dotação Orçamentária

A classificação da despesa será indicada no momento da formalizaçáo do

contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o § 2: do art. 7o do Decreto

Federal no 7 .89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na licitação para registro de preÇos não é necessário
indicar a dotaÇão orçamentária, que somente será exigida para
a formalizaçáo do contrato ou outÍo instrumento hábil.

Sendo assim, quando da formalização do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotaÉo orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

de Controle lnterno para atestar se a dotação e classificação orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especificada em função do cronograma de execuçáo para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição FedeÍal de í988:

Art. 167. Sâo vedados:

tI
ll - a realizaÉo de despesas ou a assunÉo de obrigações
diretas que excedam os créditos orçamentários ou edicionais;

Lei Federal no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.
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I
Lei Complementar n' í 0í/2000:

Art. 16 - [...]

§ 10 Para os fins deste Lei Gomplementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto

de dotaÉo específica e suficiente, ou que esteja ebrangida por

crédito genérico, de forme que somadas todas as dêspesas da

mesma espécie, realizadas e a Íealizat, previstas no programa

de trabelho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercício;

t.l

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu arl.37, aloca como um dos

principios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu mlsÍer para satisfação pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administraçáo, fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitaçáo destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleÇão da proposta

mais vantajosa para a administraÉo e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita confoÍmidade com os princÍpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaÉo ao
instrumento convocatório, do julgamento obietivo e dos que

lhes sâo correlatos (Redacão dada Dela Lei no 12.349 de
2010)

A Lei no 10.520102, que institui a modalidade de licitação denominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispõe:

p

t
Art. 4" A fase extema do pregão será iniciada com
convocação dos interessados e observará as seguintes regras
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| - a convocaÉo dos interessados será efetuada por meio de
publicaçáo de aviso em diário oficial do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jornal de circulaÇão local, e
facultiativamente, poÍ meios eletrônicos e conforme o vulto da
licitaÉo, em .iornal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art. 2o;

Art. 1" Os avisos dos editris de licitação das Prefeituras e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe seráo
encaminhadas ao Tribunal de Contas no prazo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicaçáo, por meio
eletrônico, utilizendo-se, para tanto, do site oflclal do Tribunal.

AÍt. 20 O nâo encaminhamento dos editais no prazo fixado
neste ResoluÉo sujeitará o gestor público sanÇão de multa.
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual no 04/90 e
normas correlatas à matéria, além de outras sançôes previstas
em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se, às fls.000558 a 000618 e que a

convocaçáo das empresas foi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitaçáo no

Diário Oficial do Município, Diário Oficial da União, sifes do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE,e do Licitanet (sistema

elekônico), conforme orientado no Parecer Jurídico n." 48712023 expedido pela

Procurador Geral do Municipio Marcelo de Jesus Santos OAB 5569 em

24107l2O23,conforme acostaudo aos autos do procedimento as f1s.000492 a

000502,e ainda o disposto no art. 20 do Decreto Municipal no 10412020, respeitando

o interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis entre as datas de publicação e

l

{}i3152

ô

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogativa de Órgão de Conkole Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e ^
demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resoluçâo no 26012011, que dispÕe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispõem os arts. ío e 2o da respectiva Resolução:
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apresentação das propostas, conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal no

10412020.

considerando que houve pedido de impugnação do edital em decorrência

do instrumento convocatório dispor de prazo de entrega inexequivel,onde houve

deferimento em decorrência de que seria revisto a questão da ANVISA e a

decorrência de ajuste no prazo de entrega, uma vez que possuem itens de

complexidade na entrega ,o procÉsso seria republicado,conforme verifica-se as

fls.000622 a 000638.Ademais verifica-se as fls. às fls.000772 a 000841 e que houve

a republicação de aviso de licitação no Diário oficial do Município,Diário oficial da

união, do Município de Boquim/sE,e do Licitanet (sistema eletrônico), conforme

orientado no Parecer Jurídico n.' 510t2023 expedido pela Procuradora Municipal

Amanda Valeska Fontes dos santos Alves em 11l18l2023,conforme acostaudo aos

autos do procedimento as fls. 000699 a 000702,e ainda o disposto no art. 20 do

Decreto Municipal no 1O4|2O2O, respeitando o interstício mínimo de I (oito) dias úteis

entre as datas de publicação e apresentaÉo das propostas, conforme disposto no

aft. 25 do Decreto Municipal no 104t2020. Entretanto não foi localizada a

republicação no slÍe do Tribunal de contas do Estado de sergipe - TCE,fazendo-se

necessário que seja acostauda aos autos do procedimento'

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 8o do Decreto

Municipal n" 1O4|2O2O.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n.o 10.520/02, a seguir transcrito'

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão, senão veja:

Art. 4" A fase externa do pregâo será iniciada com a

convocação dos interessados e observará as seguintês regras:
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Vl - no dia, hore e local designados, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas, devendo o
interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o
caso, comprovar a existência dos necessários podeÍes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certamei

Vll - aberta a sessâo, os interessados ou seus representantes,
apresentarâo declaraÇâo dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitaÉo e entregarâo os
envelopes contêndo a indicaÉo do objeto e do preço
oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificaÉo da conÍormidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório,

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preÇos até 10% (dez por cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor;

lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçÕes
definides no inciso anterior, poderão os autores das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances
verbars e sucessivos. quaisquer que sejam os preÇos
oferecidos;

X - para julgamento e classificaÉo das propostâs, será
adotado o critério de menor preÇo, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especiícações técnicas e
parâmetros mÍnimos de desempenho e qualidade definidos no
edital;

Xl - examinada a proposta classificada em primeiro lugar,
quanto ao ob.leto e valo( caberá ao prêgoeiro decidir
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade,

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os
documentos de hebilitaçâo do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificâção do atendimento das condiçÕes
fixadas no edital;

Xlll - a habilitaÉo far-se-á com a veriflcaÉo de que o licitante
está em situaÇâo regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando Íor o
caso, com a comprovação de que atende às exigências do
edital quanto à habilitação .lurídica e qualiÍicaÇões técnica e
econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos
de habilitaçâo que já constem do Sistema de CadastÍamento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
nele constantes;

XV - veriÍicado o atendimento das exigências Íixadas no edital.
o licitiante será declarado vencedor,

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas

iÍ
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Sessão Pública

Em seguida, foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de
,7

subseouentes e a qualificaÉo dos licitantes, na ordem de

áÉiriitrçao. e assim sucessivamente. atê a apuÍaÇão de uma

qrà-àt"nà, ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor;

xvll - nas situações previstes nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja

obtido preço melhor;

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediata e motivadamente a intenÉo de recorrer'

ouando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para

aDresentaÇáo das razões do recurso, ficando os demals

fiJiúni". áesde logo intimados pare apresentar contra-razóes

em igual número de dias, que comeÇaÍão a correÍ do. têrmlno

ãô pirro do recorrente, sendo-lhes asseguÍada vista imediata

dos autos:

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas

dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante

importara a decadência dó direito de recurso e a adjudicação

do objeto da licitaÇâo pelo pregoeiro ao vencedor;

)ül - decididos os recursos, a autoridade competente fará a

adjudicação do objeto da licitaÉo ao licitante vencedor;

)(xll - homologada a licitrção pela autoridade competente' o

adludicatário sérá convocado para assinar o contrato no prazo

definido em edital: e

XXlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de

vátiàaoe oa sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á

o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls' 002720 a 003119' que a sessão da

disputaocorreunodia24deAgostode2023,às09:59:04horas,naSaladedisputa

virtual do sistema "LlclTANET',, as empresas identificadas na Ata da sessão Pública

do Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Apósoenc€rramentodoprazoparaapresentaçãodaspropostas'foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 32, l, do Decreto Municipal n' 10412O20). Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando

vencedoras dos itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata de
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Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da

documentação relativa à habilitação.

Destaca-se que a empresa K.C.R.S impretou recursos conforme consta

as f1s.002658 a 002639,por náo se conformando ,data venia,com as decisões

proferida pela Douta Comissão de Licitração que não desclassificou a empresa LRF

Distribuidora no item 03, diante de tal situação a preogeira condutora do certame

Senhora Marilene Almeida de Menezes encaminhou a Procuradoria Geral do

Município para análise e emissão de parecer tecnico jurídico sobre a decisão

pleiteada mesma,posteriormente verifica-se as f1s.002693 a 002694 o parecer

juridíco expedido pela Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos Santos

Alves em 2510912023,no qual concluiu ponderando que :

"Diante do exposto resta claro,que os argumentos explanados pelos

reconentes merecem prosperar ,razão pela qual este órgão jurídico ratifica o

entendimento exarado na Decisão Final do Recurso Administrativo,feita pela

pregoeira,no sentido de que a empresa LRF DISTRIBUIDORA será

inabilitada,conforme razões acima relatadas,conforme esclarecido na decisáo da

proegeira,devendo a mesma dar regular ao processo licitatóio.."

Ademais verifica-se as f1s.002695 a 002698,a Decisão Final do recurso

impretado pela empresa K.C.R.S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E|RELLI

EPP,expedido pela preogeira condutora do certame Senhora Marilene Almeida de

Menezes em 2510912023,na qual concluiu que :

"Ante o exposto acima ,a Pregoeira sugere pela PROCEDÊNC[A do

recurso impretado pela empresa K.C.R.S COMÉRC\O DE EQUIPAMENTOS

EIRELLI EPP,revendo o item l3(balança,modelo: Mecânica,Mateial:Feno

Fundido,Componente li:Tapete de Bonacha,Componente lii: Pés Reguláveis,Adicion

al;Portátil,Capacidade Máxima Carga: Até 200 KG) contra a empresa LRF

Distribuidora passando a classificação para o próximo colocado".

Constam aos autos do processo às f1s.003132 a 003147,Termo de

Adjudicação,na qual foi conduzido pela Pregoeira Senhora Marilene Almeida de

Menezes , demonstrando assim o resultado do Pregão analisado.

Cumpre destacar que a relação jurídica de natureza obrigacional no SRP,
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faz-se por meio da denominada Ata de Registro de Preços, podendo seguir-se de

contrato ou outros instrumentos hábeis.

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente.

Dessa forma, caracterizada a necessidade de adquirir o objeto com preço

registrado, o compromisso da contrataÉo passa a ser regulado pela Lei n'o

8.666/93.

Ressalte-se que cada aquisição deverá considerar o valor isolado'

descabendo somar o valor a ser despendido no exercicio, pois são caracteristicas do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou náo.

Cada contratação, durante a vigência do SRP' é autônoma. Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de

custos de publicação dos ajustes. Será, porém, necessária à publicação, na dicção

do parágrafo único, do artigo 61, se for necessário contrato.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório,

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de Preços.

Destaca-se que a empresa K.C.R.S cOMÉRclo EQUIPAMENToS

EIRELI EPBfoi vencedora dos itens 1 e 3,enquanto que a empresa

ALVES&SOARES COMERCIAL DE MOVEIS LTDA dos itens 2,23 e 56'já a

EMPTESA LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO OC PRODUTOS

MEDICO HOSPTTALARES EIRELI dos itens 4,9,14,19,21 ,22,24 e 86,a empresa

JMC COMERCIAL LTDA dos itens 5,6,20 e 2S,enquanto que a empresa POLYMED

METALURGICA INDUSTRIA LTDA dos itens 7,8 e 85,já a empresa GM FARMA

COMERCIAL LTDA do item 10,a empresa IVANETE BARBOSA DE SANTANA do

item 1í,a empresa MASTER COMERCIAL EIRELI dos itens 12,67,70 e T2,enquanto

que a empresa MOTA COMPANY LTDA foi vencedora dos itens 13,47,51 ,69,76,77 e

78,já a empresa AJP DE SOUZA&CIA COMÉRCIO ATACADISTA LTDA dos itens

15,16,33,35,36,37,39,54,55,80,a empresa SUPERAR EIRELI dos itens 17 e71,jâ a

empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA do item 18,50,66 e 79,a empresa PROAR

t

;
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cottÉRcto E sERvlços EIRELLI dos itens 25,29,31 ,68,jâ a empresa VALDSON

QUIRINO SANTOS dos itens 26,34,38 e 44,a empresa MV COMÉRCIO LTDA dos

itens 27,30,40,41,43,45,52,53,57,58,81,82,83 ,84 e 87,já a empresa lm CeSfÃO e

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA foi vencedora do item 32,enquanto que a

empresa JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA dos itens 42 e 48,a

empresa MARFLEX r'rOAtLtÁntOS CORPORATIVOS LTDA dos itens 46 e 49,já a

empresa GO ATACADISTA LTDA dos itens 59,60,61,62 e 63,a empresa BRM

COMÉRCIO LTDA dos itens 64 e oS,enquanto que a empresa TOP MOVÉ|S LTDA

dos itens 73 e74, e por fim a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA do item

75.

V- Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de

contratação e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutençáo das mesmas condiçÕes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.
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Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçÔes e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do Íiscel e qestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicaçãodesanções'conformeoteordoart.6TdaLLCAaseguirtranscrito:

Art.67. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da AdministraÉo
espocialmente d€ignado, permitida a contrataçáo de

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçÕes
pertinentes a essa atribuiçáo.

§ 1e O representante da Administraçâo anotará em registro

fróprio tooas as ocorÍências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo

das Íaltas ou defeitos observados.

§ 2e As decisões e providências que ultrapasaarem a

óompetência do representante deverão ser solicitada§ a

seui superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes. (griÍei)

t Dessa forma para fins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os orocedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual"

(ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitação da llquidação da despesa'

' Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas Íiscais

bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deveráo

serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, ressalta-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada.

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologaçáo, ou náo, do certame'
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Após a homologação da licitação deverá a Comissão Permanente de

Licitaçáo de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

Secretaria/Fundo Municipal participante e publicar a referida ata, em razáo do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12, do Decreto

Municipal n.o 190/17.

Por fim, cabe informar que o gerenciamento da Ata de Registro de Preços

será realizado pela Secretaria/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido do ,-,
produto e das quantidades; indicar o fornecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contrataÉo.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

tro Mu nicipal
no 01012021
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